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 PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021 


Processo Administrativo Nº 2021-CAM-062853 


RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 


Trata-se de resposta ao(s) pedido(s) de esclarecimento(s) apresentado(s) quanto à 


interpretação do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 do SEMASA de Itajaí 


(SC), que tem como objeto a Aquisição de hidrômetros ultrassônicos para 
usuários com perfil de consumo a partir de 180m³. 
Referido pedido foi encaminhado via correspondência eletrônica em 15 de fevereiro de 


2021, sendo intempestivo, já que não cumpriu o prazo exigido pelo artigo 23, caput, do 


Decreto 10.024/2019, tendo em vista que os dias 15, 16 e 17 até as 14 horas foram 


decretados pontos facultativos no município de Itajaí, não tendo havido expediente no 


SEMASA. De qualquer modo, esclarece-se o que segue: 


 
QUESTIONAMENTO:  
“Assim, sempre quando a administração publica desejar fazer a aquisição de bens e/ou 


produtos, por meio de licitação, seja qual for a modalidade escolhida, deve-se 


obrigatoriamente conceder os benefícios às ME/EPP conforme disposto nos incisos I e 


III do artigo 48 da lei complementar 147/2014, atendendo assim, os princípios da 


Isonomia e da Legalidade e estimulando o crescimento dos pequenos negócios.” 


 


RESPOSTA: 
Alega a empresa que o edital da presente licitação não obedeceu aos ditames 


da Lei Complementar 123/2006, em especial os artigos 47 e 48. 


De fato, os itens 2 e 3 do edital possuem valor estimado inferior a R$ 80.000,00, 


o que poderia preencher os requisitos para o tratamento diferenciado previsto no artigo 


48, inciso I, da referida lei. 


Ademais, alega a empresa que o edital deveria ter estabelecido cota de até 25% 


do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em 


atenção ao inciso III do mesmo dispositivo legal. 


Ocorre que a própria lei indicada excetua algumas hipóteses: 
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Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 


quando: 


I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as 


microempresas e empresas de pequeno porte não forem expressamente 


previstos no instrumento convocatório; 


II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 


como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 


regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 


instrumento convocatório; 


III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 


empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública 


ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 


IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 


Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 


IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 


Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas 


pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser 


feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, 


aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.      


 


Assim, conforme consta dos autos do processo licitatório, não é possível 


fornecer tratamento diferenciado pelos motivos expostos no formulário subscrito pelo 


representante do setor solicitante (anexo), o qual informou que o presente edital 


enquadra-se nas exceções dos incisos II e III do art. 49 da Lei Complementar 


123/2006. 


Sobre o tema, a jurisprudência entende que, se as razões invocadas pela 


Administração para a ausência de tratamento diferenciado encontram-se 


razoavelmente fundamentadas em expressa disposição legal, não há que se falar em 


ilegalidade. Cita-se: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Mandado de segurança. Pregão presencial. 


Pretensão de sustação. Ausência de tratamento diferenciado a microempresa 


pelo edital de licitação. Liminar indeferida. Ausência de requisitos legais. 


Decisão mantida. RECURSO NÃO PROVIDO. 
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É inviável a concessão de medida liminar em mandado de segurança, para 


sustação de pregão presencial, por ausência de tratamento diferenciado a 


microempresa, se as razões invocadas pela Administração para tal ausência 


encontram-se razoavelmente fundamentadas em expressa disposição legal. 


(TJ-SP, AI: 2099613-37.2015.8.26.0000, Relator: Vicente de Abreu Amadei. 


Data de Julgamento: 23/06/2015, 1ª Câmara de Direito Público. Data de 


Publicação: 25/06/2015). 


 


Desta feita, verifica-se que o processo licitatório contém a justificativa para a 


ausência de concessão de tratamento diferenciado, sendo o processo público e 


acessível a qualquer pessoa que requeira a sua consulta, estando o procedimento 


íntegro e de acordo com as exigências legais. 


Disponibilize na internet para conhecimentos dos interessados. 


 


 


Itajaí (SC), 17 de fevereiro de 2021. 


 
 


 


Luana Vicente dos Santos Furlani Humberto Moro Zanella  
Pregoeira Diretor de Relacionamento    


(Portaria n° 089/2020)   
 










